
 

 

 

MOÇÃO 
 

Considerando que no final de Dezembro de 2011, a RENA apresentou uma proposta de 

negociação do ACT vigente; 

 

Considerando que a proposta, em termos gerais, reduz o ACT a um normativo similar à 

lei geral; 

 

Considerando que o actual ACT tem sido, ao longo dos anos, um instrumento de 

regulação que tem garantido a paz social nas empresas e relações de trabalho sem 

conflitos; 

 

Considerando a lei 23/2012 e as decisões sobre ela tomadas pelas companhias. 

 

Os trabalhadores reunidos em plenário no dia 27 de Setembro de 2012, na sede do 

SITAVA, decidem: 

 

1º) Manifestar o mais profundo repúdio pelas decisões tomadas por algumas 

companhias no que refere à aplicação da lei 23/2012, quando actualmente 

decorre um processo negocial, período durante o qual deveria ser respeitado o 

presente ACT livremente assinado pelas companhias. 

 

2º) Manifestar a firme convicção de que a revisão do ACT deverá respeitar a 

forma de organização da duração do trabalho, a estrutura e os critérios de 

retribuição e, de um modo geral, todos os conteúdos que correspondem à cultura 

do sector e às exigências de funcionamento das Empresas; 

 

3º) Manifestar igualmente que os objectivos indicados são inteiramente 

compatíveis com a legislação em vigor, as mais recentes alterações ao Código do 

Trabalho; 

 

4º) Compreendendo a necessidade da revisão do ACT, mandatar a Comissão 

Negociadora do SITAVA no sentido de tudo fazer com vista à obtenção dos 

objectivos definidos na nossa proposta de negociação. 

 

 
 


